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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ECONOMIA

Portaria n.o 163/97
de 7 de Março

Encontrando-se a exercer funções há mais de um ano
no Instituto Geológico e Mineiro, em regime de requi-
sição, um funcionário do quadro de efectivos interde-
partamentais com a categoria de segundo-oficial, da car-
reira de oficial administrativo;

Havendo interesse por parte deste Instituto na inte-
gração do referido funcionário, importa criar o corres-
pondente lugar no respectivo quadro de pessoal.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.o 1 do

artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 247/92, de 7 de Novembro,
e do n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 59/76, de
23 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Economia e Adjunto, o seguinte:

1.o É criado no quadro do Instituto Geológico e
Mineiro, aprovado pela Portaria n.o 1326/93, de 31 de
Dezembro, um lugar de segundo-oficial.

2.o O lugar a que se refere o número anterior será
extinto quando vagar.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e da Economia.

Assinada em 28 de Janeiro de 1997.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do
Orçamento. — O Ministro da Economia, Augusto Car-
los Serra Ventura Mateus. — Pelo Ministro Adjunto,
Fausto de Sousa Correia, Secretário de Estado da Admi-
nistração Pública.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Portaria n.o 164/97

de 7 de Março

O quadro de pessoal médico do Hospital Amato Lusi-
tano — Castelo Branco necessita de ser reajustado de
modo a permitir uma melhor adequação à realidade
actual, com a consequente melhoria de prestação de
cuidados.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 1.o do Decre-

to-Lei n.o 59/76, de 23 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da

Saúde e Adjunto, que o quadro de pessoal médico do
Hospital Amato Lusitano — Castelo Branco, aprovado
pela Portaria n.o 422/92, de 22 de Maio, e posterior-
mente alterado pelas Portarias n.os 69/93, de 19 de
Janeiro, e 269/95, de 4 de Abril, seja de novo alterado
pelo quadro anexo à presente portaria, de que faz parte
integrante.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e da Saúde.

Assinada em 24 de Janeiro de 1997.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do
Orçamento. — A Ministra da Saúde, Maria de Belém
Roseira Martins Coelho Henriques de Pina. — Pelo Minis-
tro Adjunto, Fausto de Sousa Correia, Secretário de
Estado da Administração Pública.

Quadro de pessoal do Hospital Amato Lusitano — Castelo Branco

Grupo de pessoal Nível Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Pessoal técnico superior . . . – . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Médica hospitalar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cirurgia geral . . . . . . . . . . . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . 2
Assistente graduado/assistente . . . 8

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Medicina interna . . . . . . . . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . 2
Assistente graduado/assistente . . . 10

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Neurologia . . . . . . . . . . . . . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . 1
Assistente graduado/assistente . . . 2

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Psiquiatria . . . . . . . . . . . . . . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . 2
Assistente graduado/assistente . . . 7

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cuidados intensivos poliva-
lentes . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . 1
Assistente graduado/assistente . . . 2

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


